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RECONHECE COMO DE INTERESSE PÚBLICO AS
ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELAS
EMPRESAS JUNIORES EM FUNCIONAMENTO
PERANTE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Ficam reconhecidas como de interesse público as atividades desempenhadas pelas empresas
juniores em funcionamento perante instituições de ensino superior no âmbito do Estado do Ceará.

Parágrafo único - Para fins de aplicação dessa Lei, considera-se empresa júnior a entidade organizada nos
termos da Lei Federal nº 13.267, de 6 de abril de 2016, que disciplina a criação e a organização das
associações denominadas empresas juniores, com funcionamento perante instituições de ensino superior.

 

Art. 2º O reconhecimento de que trata o art. 1º decorre das seguintes contribuições de interesse público
promovidas pelas empresas juniores:

I - Aperfeiçoamento do processo de formação dos profissionais em nível superior;

II - Contribuição para o desenvolvimento técnico, acadêmico, pessoal e profissional dos membros
associados;

III - Promoção das condições necessárias para a aplicação prática dos conhecimentos teóricos referentes à
respectiva área de formação profissional;
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IV - Preparação para o mercado de trabalho em caráter de formação para o exercício da futura profissão;

V - Estímulo ao espírito crítico, analítico e empreendedor;

VI - Desenvolvimento de atividades de consultoria e assessoria a empresários e empreendedores, com a
orientação de professores e profissionais especializados;

VII - Contribuição para a redução da taxa de mortalidade de pequenas e médias empresas;

VIII - Valorização dos profissionais por meio da qualificação adquirida pela formação acadêmica e
assistência de professores e especialistas;

IX - Aproximação entre as instituições de ensino superior e o meio empresarial;

X - Promoção do desenvolvimento econômico e social da comunidade.

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Como estabelece a Lei Federal nº 13.267, de 6 de abril de 2016, empresa júnior é a entidade organizada
sob a forma de associação civil gerida por estudantes matriculados em cursos de graduação de instituições
de ensino superior, com o propósito de realizar projetos e serviços que contribuam para o
desenvolvimento acadêmico e profissional dos associados, capacitando-os para o mercado de trabalho.

Assim, as atividades desempenhadas pelas empresas juniores são de extrema importância porque criam
um efeito cascata muito positivo, a começar pelos impactos diretos na qualidade do ensino superior, na
competência dos profissionais disponíveis ao mercado de trabalho, no sucesso das empresas, e assim por
diante. Em resumo, essa cadeia de contribuições beneficia a economia e, consequentemente, todo o
Estado do Ceará.

Sendo assim, considerando que as empresas juniores são associações civis, cabe apontar que o
reconhecimento do interesse público presente em suas atividades tem por mérito romper com a dicotomia
entre o público e o privado, sendo o público sinônimo de estatal e o privado de empresarial. O terceiro
setor aparece com características comuns dos outros dois setores, em um processo de delegação social,
caracterizado pela transferência de serviços de interesse público a entidades criadas pela própria
sociedade, dedicadas à colaboração no atendimento de interesses legalmente caracterizados como
públicos.

Por fim, depreende-se que cabe ao Poder Legislativo Estadual propor iniciativas de valorização do ensino
superior e do espírito empreendedor, sendo uma delas o reconhecimento como de interesse público das
atividades desempenhadas pelas empresas juniores em funcionamento perante instituições de ensino
superior no Estado do Ceará.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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DEPUTADO (A)
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
20/12/2023

PROJETO DE LEI N.º 1022/2023

AUTORIA: DE ASSIS DINIZ

EMENTA: RECONHECE COMO DE INTERESSE
PÚBLICO AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS
PELAS EMPRESAS JUNIORES EM
FUNCIONAMENTO PERANTE AS INSTITUIÇÕES
DE ENSINO SUPERIOR NO ÂMBITO DO ESTADO
DO CEARÁ.

 

1) DO RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução n.º 698/2019, em
seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto a constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Senhor Projeto de Lei n.º 1022/2023 Deputado De Assis

, e Coautoria da Senhora , cuja ementa encontra-se acima transcrita.Diniz Deputada Larissa Gaspar

Dispõem os artigos da presente propositura:

“Art. 1º Ficam reconhecidas como de interesse público as atividades
desempenhadas pelas empresas juniores em funcionamento perante instituições de
ensino superior no âmbito do Estado do Ceará.

Paragrafo único - Para fins de aplicação dessa Lei, considera-se empresa júnior a
entidade organizada nos termos da Lei Federal nº 13.267, de 6 de abril de 2016,
que disciplina a criação e a organização das associações denominadas empresas
juniores, com funcionamento perante instituições de ensino superior.

Art. 2º O reconhecimento de que trata o art. 1º decorre das seguintes contribuições
de interesse público promovidas pelas empresas juniores:

I - Aperfeiçoamento do processo de formação dos profissionais em nível superior;
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II – Contribuição para o desenvolvimento técnico, acadêmico, pessoal e
profissional dos membros associados;

III – Promoção das condições necessárias para a aplicação prática dos
conhecimentos teóricos referentes à respectiva área de formação profissional;

IV- Preparação para o mercado de Trabalho em caráter de formação para o
exercício da futura profissão;

V-  Estímulo ao espírito crítico, analítico e empreendedor;

VI - Desenvolvimento de atividades de consultoria e assessoria a empresários e
empreendedores, com a orientação de professores e profissionais especializados;

VII - Contribuição para a redução da taxa de mortalidade de pequenas e médias
empresas;

VIII - Valorização dos profissionais por meio da qualificação adquirida pela
formação acadêmica e assistência de professores e especialistas;

IX - Aproximação entre as instituições de ensino superior e o meio empresarial;

X - Promoção do desenvolvimento econômico e social da comunidade.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. ”

A Justificativa do Ilustre Parlamentar encontra-se no bojo do projeto em análise.

 

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1) DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

O primeiro aspecto a ser analisado na é o cumprimento dos requisitos formais exigidos pela Constituição
para a elaboração da norma jurídica.

Em vista disto, no que concerne à competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição. 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, e s:x vi legi

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

2.2) DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos destacar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Importante observar que a Constituição Federal, Lei Maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados  que,  nas  palavras   José  Afonso  da  Silva,   se  consubstancia  na   sua  capacidade  de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589).

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que visa 
reconhecer de interesse público as atividades desempenhadas pelas empresas juniores em

 que tem papelfuncionamento perante as instituições de ensino superior no Estado do Ceará,
fundamental em preparar os jovens para o mercado de trabalho, e capacita-los para as mais diversas
funções.

Em relação ao ponto de vista formal, a matéria está inserida na competência legislativa remanescentes
dos Estados-membros, disposto no art. 25, §1º da Constituição Federal/1988.

A supracitada competência remanescente significa que quando a competência para legislar sobre
determinado assunto não for expressamente conferida aos outros entes, e não violando demais preceitos
constitucionais, esta deverá ser exercida pelos estados.

Segundo o constitucionalista José Afonso da Silva:

Quanto à forma (ou o processo de sua distribuição), a competência será: (a)
enumerada, ou expressa, quando estabelecida de modo explícito, direto, pela
Constituição para determinada entidade (arts. 21 e 22, p. ex.); (b) reservada ou
remanescente e residual, a que compreende toda matéria não expressamente
incluída numa enumeração, reputando-se sinônimas as expressões reservada e
remanescente com o significado de competência que sobra a uma entidade após a
enumeração da competência da outra (art.25, §1º: cabem aos Estados as
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competências não vedadas pela Constituição), enquanto a competência residual
consiste no eventual resíduo que reste após enumerar a competência de todas as
unidades, como na matéria tributária, em que a competência residual – a que
eventualmente possa surgir apesar da enumeração exaustiva – cabe à União
(art.154, I).” (in Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª
ed.,2015, p.484).(Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª
ed.,2015, p.484)

Desse modo, uma vez que o conteúdo exposto na Proposição não se encontra no rol exclusivo da
competência da União e dos Municípios, forçoso considerá-la inserida na competência remanescente dos
Estados, nos termos art. 25, §1º, da Constituição Federal.

A propositura está fundamentada na Carta Estatual do Ceará nos termos dos arts. 15, V e 16, IX, in 
verbis:

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

Art.  16.  O  Estado  legislará  concorrentemente,  nos  termos  do  art.  24  da
Constituição da República, sobre:

(...)

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

Nessa perspectiva, o projeto em questão  fere a competência indicada ao Governador do Estado, no, não
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e VI, da Constituição
Estadual, in litteris:

Art. 60(...)

II – ao Governador do Estado

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e) matéria orçamentária.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer com auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III  –  iniciar  o  processo  legislativo,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa.

Observa-se, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente Projeto de Lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

2.3) DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne ao Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O.
22/12/2022), em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, tratam dos diferentes tipos de
proposições, dentre as quais incluem-se os Projetos de Lei Ordinária, devendo ao final passar pela sanção
do Governador do Estado.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto :

b) de lei ordinária;

(...)
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Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

3) DA CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, emite-se  à tramitação do presente Projeto de Lei, poisPARECER FAVORÁVEL
se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e  60, inciso I, da Constituição do Estado do Ceará, acrescidos pela
Emenda Constitucional nº 18/94, de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22.12.1994, os artigos 200,
inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução Nº 751 de 14/12/22).

É o parecer. À consideração superior.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
29/05/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1022/2023

 

 

RECONHECE COMO DE INTERESSE PÚBLICO AS ATIVIDADES

DESEMPENHADAS PELAS EMPRESAS JUNIORES EM

FUNCIONAMENTO PERANTE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO

SUPERIOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ

 

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 1022/2023, de autoria do Deputado De Assis Diniz, que reconhece como de interesse público as atividades

desempenhadas pelas empresas juniores em funcionamento perante as instituições de ensino superior no  âmbito do Estado do Ceará

Em sua justificativa o Deputado autor aponta que:

”Como estabelece a Lei Federal nº 13.267, de 6 de abril de 2016, empresa júnior é a entidade organizada sob a

forma de associação civil gerida por estudantes matriculados em cursos de graduação de instituições de ensino

superior, com o propósito de realizar projetos e serviços que contribuam para o desenvolvimento acadêmico e

profissional dos associados, capacitando-os para o mercado de trabalho.

Assim, as atividades desempenhadas pelas empresas juniores são de extrema importância porque criam um efeito

cascata muito positivo, a começar pelos impactos diretos na qualidade do ensino superior, na competência dos

profissionais disponíveis ao mercado de trabalho, no sucesso das empresas, e assim por diante. Em resumo, essa

cadeia de contribuições beneficia a economia e, consequentemente, todo o Estado do Ceará.
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Sendo assim, considerando que as empresas juniores são associações civis, cabe apontar que o reconhecimento do

interesse público presente em suas atividades tem por mérito romper com a dicotomia entre o público e o privado,

sendo o público sinônimo de estatal e o privado de empresarial. O terceiro setor aparece com características comuns

dos outros dois setores, em um processo de delegação social, caracterizado pela transferência de serviços de

interesse público a entidades criadas pela própria sociedade, dedicadas à colaboração no atendimento de interesses

legalmente caracterizados como públicos”.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à regular tramitação do presente projeto de lei por entender que se

encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos

aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do

Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do projeto de lei ora examinado.

A Constituição do Estado do Ceará prevê que compete ao legislativo a elaboração de leis ordinárias, sendo tal iniciativa de competência dos

deputados estaduais, senão vejamos:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração [...]

III – leis ordinárias; 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Ainda, os arts. 200 e 209, do Regimento Interno desta Casa Legislativa apontam que:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em”:

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de

emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder

legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

A lei estadual nº 12.554/95 regulamenta a concessão do título de utilidade pública de natureza privada e em seu artigo 1º aponta:
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Art. 1º . A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,o

associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de

pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará, poderão ser

classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em lei

Cumpre apontar ainda que os documentos necessários para a apreciação do referido pedido de concessão, constantes no art. 2º do regramento

retro, foram anexados pelo autor, estando a exigência em questão cumprida.

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento, sua admissibilidade e constitucionalidade. Sendo

assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao

Regimento Interno desta casa e na legislação específica.

Certo da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e da justificativa apresentada fundamentando o projeto é relevante a

aprovação nesta Casa Legislativa.

 PARECER FAVORÁVEL  PROJETO DE LEI Nº 1022/2023, Assim, apresentamos ao conforme termos acima expostos.

É o parecer.

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENV, ECONÔMICO E COMÉRCIO
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GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
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RECONHECE COMO DE INTERESSE PÚBLICO AS ATIVIDADES
DESEMPENHADAS PELAS EMPRESAS JUNIORES EM FUNCIONAMENTO
PERANTE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.

AUTORIA: DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

RELATOR: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

I – RELATÓRIO

Trata-se de apreciação do , de autoria do , cujaProjeto de Lei nº 1022/2023 Deputado De Assis Diniz
 ementa aduz, “RECONHECE COMO DE INTERESSE PÚBLICO AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS

PELAS EMPRESAS JUNIORES EM FUNCIONAMENTO PERANTE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.”

Os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa do presente projeto
foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa Legislativa, às fls. 9/14, que apresentou
parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais. 

De acordo com o que é estabelecido no artigo 48, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno, a presente
propositura tramitou na Comissão Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer favorável.

Assim, em regular tramitação foi distribuído para esta Comissão, para que seja apresentado o parecer sobre
a matéria.

É o relatório. Passo a opinar.

II- ANÁLISE 

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional n° 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22 de dezembro de 1994, ex vi: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 
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II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - decretos legislativos; e 

VI - resoluções.

O projeto de lei em tela, não apresenta nenhum impedimento a regular tramitação da proposição através da
análise jurídico-constitucional, já que o mesmo atende os pressupostos constitucionais de competência
legislativa estadual e não adentra na competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme
disposto no artigo. 60, inciso I, da Constituição Estadual do Ceará e nos artigos 196, inciso II alínea “b” e
206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia, in verbis: 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I – aos Deputados Estaduais; 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

II – projeto: 

b) de lei ordinária; 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado; Em sede regimental,
destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos
para sua prejudicialidade.

A Constituição Federal de 1988, em seu dispositivo artigo 18, estabelece que: 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição. 

Diante do objetivo da matéria, é necessário mencionar o artigo da Carta Magna Federal, que tratam da
iniciativa legislativa sobre o assunto trazido pela proposição: 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição. 

Pela análise dos dispositivos propostos no presente Projeto de Lei nº. 1022/2023, a matéria se mostra
adequada para propositura, notadamente em face das disposições constitucionais que dão supedâneo à
análise de mérito ora exigida no processo legislativo, especialmente tratando da competência para que o
Estado edite leis, ora no uso da competência concorrente, ora na suplementar, mas sempre, no caso
concreto, enquanto garantia constitucional e legal a ser constantemente reforçada. 
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O Projeto de Lei nº. 1022/2023 tem como objetivo reconhecer como interesse público as atividades
desempenhadas pelas empresas juniores, que são instituições extremamente importantes, principalmente
pelos impactos diretos na qualidade do ensino superior, na competência dos profissionais disponíveis no
mercado de trabalho, no sucesso das empresas, e assim por diante. 

E, analisando minuciosamente os dispositivos do projeto apresentado pelo Deputado De Assis Diniz,
 impera consignar o seu amparo nos arts. 15, V e 16, IX da Carta Estadual do Ceará, in verbis:

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

(...)

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

Assim, o encaminhamento do Projeto, sob a ótica do resguardo constitucional em nada afronta o princípio
da separação dos poderes, posto que regular é a sua previsão, o que inviabiliza, por conseguinte, a

   invocação de vício de iniciativa, o que se encontra resguardado, inclusive no “ (i) art. 5º da Constituição
de 1988, onde a moralidade é prevista como controle por meio de ação popular que traduz-se na

 fiscalização da legalidade substancial do ato; e se não o mais importante, (ii) o caput do art. 37, no qual a
moralidade é efetivamente compreendida como um princípio merecedor de tratamento específico, sendo
um conceito jurídico indeterminado, o que prescinde de uma acepção específica, embora seja possível
tratar de forma geral sobre esse instituto”.

III - VOTO 

O Projeto de Lei nº. 1022/2023, de autoria do Deputado De Assis Diniz, não apresenta nenhum impedimento
 ,  para sua regular tramitação. Em face do exposto, o nosso PARECER FAVORÁVEL a tramitação da

presente proposição, em virtude da relevância da matéria.

É o parecer.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Alysson Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1022/2023 -   RECONHECE
COMO DE INTERESSE PÚBLICO AS ATIVIDADES
DESEMPENHADAS PELAS EMPRESAS JUNIORES EM
FUNCIONAMENTO PERANTE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo Deputado De Assis Diniz, que reconhece como de interesse
público as atividades desempenhadas pelas empresas juniores em funcionamento perante as instituições
de ensino superior no âmbito do estado do Ceará.

Em sua justificativa argumenta que:

“Como estabelece a Lei Federal nº 13.267, de 6 de abril de 2016, empresa
júnior é a entidade organizada sob a forma de associação civil gerida por
estudantes matriculados em cursos de graduação de instituições de ensino
superior, com o propósito de realizar projetos e serviços que contribuam
para o desenvolvimento acadêmico e profissional dos associados,
capacitando-os para o mercado de trabalho.

Assim, as atividades desempenhadas pelas empresas juniores são de
extrema importância porque criam um efeito cascata muito positivo, a
começar pelos impactos diretos na qualidade do ensino superior, na
competência dos profissionais disponíveis ao mercado de trabalho, no
sucesso das empresas, e assim por diante. Em resumo, essa cadeia de
contribuições beneficia a economia e, consequentemente, todo o Estado do
Ceará. (...)”
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Nos termos do artigo 54, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno, a presente proposição foi
devidamente apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido parecer
favorável.

Cumpridas as exigências regimentais, a matéria foi encaminhada a esta Comissão para emissão do
competente parecer.

É o relatório. Segue o voto.

II – ANÁLISE

Sobre a iniciativa do processo legislativo, a proposição está prevista no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, assim como nos artigos 200, II e 209, II do Regimento Interno desta Casa Legislativa, :in verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

(...)

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além
daproposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competênciado
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adequa
ao   proposto   no   art.   60,   I,   da   Constituição   Estadual,   que   prevê   a   competência   residual   dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

O projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização. Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da
regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
em relação ao Projeto de Lei 1022/2023, ofertamos , nos termos delineados.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO NA CCTES

  Autor:  99426 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

  Usuário assinador:  100070 - DEPUTADO CLAUDIO PINHO

  Data da criação:  16/04/2025 09:23:00  Data da assinatura:  16/04/2025 10:44:45

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/04/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/20231

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DATA 15/04/2025

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E  EDUCAÇÃO SUPERIOR - CCTES

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP - DEP. MISSIAS DIAS

  Autor:  100009 - DEP GUILHERME LANDIM

  Usuário assinador:  100009 - DEP GUILHERME LANDIM

  Data da criação:  22/04/2025 11:33:55  Data da assinatura:  22/04/2025 11:40:32

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
22/04/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Missias Dias

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: Não .                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1022/2023

  Autor:  100028 - DEPUTADO MISSIAS DIAS

  Usuário assinador:  100028 - DEPUTADO MISSIAS DIAS

  Data da criação:  25/04/2025 14:43:45  Data da assinatura:  25/04/2025 14:50:43

GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

PARECER
25/04/2025

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1022/2023

(Autoria do Deputado Estadual De Assis Diniz)

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno)

Trata-se de Projeto de Lei nº 1022/2023, proposto pelo Deputado Estadual De Assis Diniz e com
coautoria da Deputada Estadual Larissa Gaspar, que “Reconhece como de interesse público as atividades
desempenhadas pelas Empresas Juniores em funcionamento perante as Instituições de Ensino Superior no
âmbito do Estado do Ceará.”

Em sede de justificativa, o Deputado autor sustenta que:

“ […] cabe ao Poder Legislativo Estadual propor iniciativas de
valorização do ensino superior e do espírito empreendedor, sendo uma
delas o reconhecimento como de interesse público das atividades
desempenhadas pelas empresas juniores em funcionamento perante
instituições de ensino superior no Estado do Ceará. (…)”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à propositura. A Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, por sua vez, aprovou o parecer favorável emitido pelo Deputado
Estadual Guilherme Sampaio, que foi deliberado na 15ª Reunião Ordinária da Comissão, realizada no dia
02 de agosto de 2024.

Ademais, a iniciativa também teve parecer favorável aprovado na 2ª Reunião Ordinária da Comissão de
Indústria, Desenvolvimento Econômico e Comércio, realizada em 18 de dezembro de 2024, que foi
emitido pelo Deputado Estadual Sérgio Aguiar, bem como na Comissão de Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, que aprovou o parecer favorável do Deputado Estadual Allyson Aguiar.

Desse modo, nesta oportunidade, cumpre apreciar o mérito da iniciativa dentro da competência temática
da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (Ctasp).
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É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Trabalho, Administração e Serviço Público, que designou o Parlamentar subscrito como relator da
matéria, passa-se a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Acerca do Projeto, este se faz necessário na medida em que objetiva reconhecer como de interesse
público as atividades desempenhadas pelas empresas juniores em funcionamento perante instituições de
ensino, diante da elevada contribuição que estas Empresas prestam à sociedade cearense através dos
diversos serviços disponibilizados, os quais unem excelência técnica, formação acadêmica e interesse
público.

Sob a óptica da competência temática da CTASP, o Projeto tem pertinência meritória, pois a
Administração e o Serviço Público serão aperfeiçoados com a aprovação da Indicação, sobretudo na
consecução dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil previstos nos incisos do art. 3º
da Constituição Federal e a na realização dos princípios constitucionais da administração públicas
previstos no art. 37 da Carta Magna, sobretudo o da eficiência.

Diante do exposto, convencido da pertinência meritória do ,PROJETO DE LEI Nº 1022/2023
apresentamos  à iniciativa, devendo a proposição seguir o devido trâmitePARECER FAVORÁVEL
legislativo.

É o parecer.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  100146 - DEPUTADO MISSIAS DIAS.

  Usuário assinador:  100146 - DEPUTADO MISSIAS DIAS.

  Data da criação:  29/04/2025 15:31:40  Data da assinatura:  29/04/2025 15:38:33

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/04/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

5ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 29/04/2025

COMISSÃO DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

 
 

DEPUTADO MISSIAS DIAS.
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/05/2025 12:25:00  Data da assinatura:  09/05/2025 12:33:04

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
09/05/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Tin Gomes

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99038 - DEPUTADO TIN GOMES

  Usuário assinador:  99038 - DEPUTADO TIN GOMES

  Data da criação:  27/05/2025 12:51:35  Data da assinatura:  27/05/2025 13:00:23

GABINETE DO DEPUTADO TIN GOMES

PARECER
27/05/2025

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇA E TRIBUTAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1022/2023

DE AUTORIA: DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

 

I – RELATÓRIO (art. 108, §1º,I/RI)

Trata-se de parecer sobre o Projeto de Lei nº. 1022/2023, de autoria do senhor  Deputado Assis Diniz, que
“RECONHECE COMO DE INTERESSE PÚBLICO AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELAS
EMPRESAS JUNIORES EM FUNCIONAMENTO PERANTE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.”

As condições para a regular tramitação da propositura em tela consta regulamentadas na RESOLUÇÃO
Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) –
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso II, alíneas ‘b’,
‘c’ e ‘d’, compete a esta Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT) se manifestar quanto
aos aspectos orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da
receita ou da despesa pública.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER (art. 108, §1º, II/RI)

Dando prosseguimento ao processo legislativo, vem à propositura em tela ao crivo técnico desta douta
Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT) da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
Como membro desse seleto colegiado, fui designado Relator da matéria pelo nobre Deputado Presidente
da COFT, tendo a responsabilidade de analisar a proposição em comento com fulcro nos dispositivos
legais e regimentais para que sejam exauridos parecer acerca do mérito da matéria. 

Quando da apreciação destas breves considerações iniciais, como relator designado pelo Excelentíssimo
Senhor Presidente da COFT, passo a emitir parecer acerca do mérito da proposição sub analise A
proposta visa atrair um fluxo constante de turistas, pesquisadores e estudantes interessados em
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arqueologia e história, o que impulsionará a demanda por serviços de hospedagem, alimentação,
transporte e guias turísticos. Esta movimentação econômica gerará empregos e fomentará o
desenvolvimento de infraestrutura local, melhorando a qualidade de vida dos habitantes da região.

Isto posto, levando-se em alta conta que a propositura sub análise é de relevante interesse público,
observados os apontamentos contidos neste relatório, manifestamos parecer FAVORÁVEL

Ainda, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto de
vista jurídico-constitucional e orçamentário, estando em acordo com os dispositivos regimentais exigidos
nas alíneas ‘b’, ‘c’ e ‘d’, inciso II, art. 54 (Regimento Interno), não importando em aumento ou
diminuição de receita ou despesas pública.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO (art. 108, §1º, III/RI)

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos
parecer FAVORÁVEL do PROJETO DE LEI Nº 1022/2023, de autoria do senhor Deputado de Assis
Diniz.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO TIN GOMES

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99619 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99619 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  03/06/2025 17:24:16  Data da assinatura:  03/06/2025 17:32:58

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/06/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 03/06/2025

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  05/06/2025 08:38:56  Data da assinatura:  05/06/2025 10:11:36

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
05/06/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 47ª (QUADRAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE JULHO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 58ª (QUINQUAGESIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE JULHO
DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 59ª (QUINQUAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE JULHO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FERNANDO MATOS SANTANA

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº19.300, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: De Assis Diniz coautoria Larissa Gaspar)

RECONHECE COMO DE INTERESSE PÚBLICO AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELAS EMPRESAS
JUNIORES EM FUNCIONAMENTO PERANTE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam reconhecidas como de interesse público as atividades desempenhadas pelas empresas juniores em funcionamento perante instituições

de ensino superior no âmbito do Estado do Ceará.
Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, considera-se empresa júnior a entidade organizada nos termos da Lei Federal n.º 13.267, de 6 de abril

de 2016, que disciplina a criação e a organização das associações denominadas empresas juniores, com funcionamento perante instituições de ensino superior.
Art. 2.º O reconhecimento de que trata o art. 1.º decorre das seguintes contribuições de interesse público promovidas pelas empresas juniores:
I – aperfeiçoamento do processo de formação dos profissionais em nível superior;
II – contribuição para o desenvolvimento técnico, acadêmico, pessoal e profissional dos membros associados;
III – promoção das condições necessárias para a aplicação prática dos conhecimentos teóricos referentes à respectiva área de formação profissional;
IV – preparação para o mercado de trabalho em caráter de formação para o exercício da futura profissão;
V – estímulo ao espírito crítico, analítico e empreendedor;
VI – desenvolvimento de atividades de consultoria e assessoria a empresários e empreendedores, com a orientação de professores e profissionais

especializados;
VII – contribuição para a redução da taxa de mortalidade de pequenas e médias empresas;
VIII – valorização dos profissionais por meio da qualificação adquirida pela formação acadêmica e assistência de professores e especialistas;
IX – aproximação entre as instituições de ensino superior e o meio empresarial;
X – promoção do desenvolvimento econômico e social da comunidade.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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